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DECRETO N.º 047/2017, de 11 de agosto de 2017 
 
 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
 
 
CLÓVIS DA LUZ, Prefeito Municipal em Exercício de Vargem 
Bonita – SC, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Municipal n.º 1.113/2017 de 11 de agosto de 2017: 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aberto crédito adicional especial no Orçamento vigente do Município, para 
suplementar a seguinte dotação orçamentária: 
 
ÓRGÃO 03 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E CONTROLE 
UNIDADE 03.01 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E CONTROLE 
PROJETO/ATIVIDADE 2.004 – Promoção as Atividades Industriais 
Modalidade 449000.00.01.0000.00 – Aplicações Diretas ..................................... R$       65.000,00 
 
 
Parágrafo Único - Os recursos orçamentários para fazer face à presente suplementação, 
correrão à conta da anulação parcial da dotação abaixo discriminada: 
 
 

ÓRGÃO 03 – SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E CONTROLE 
UNIDADE 03.02 – FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
PROJETO/ATIVIDADE 1.006 – Apoio para Instalação e Regularização de Loteamentos 
Modalidade 449000.00.01.0000.00 – Aplicações Diretas ..................................... R$       65.000,00 
 
                                            
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Vargem Bonita, em 11 de agosto de 2017 

 
 

 

CLÓVIS DA LUZ 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
 

Registrado e publicado a presente Lei no Site Oficial dos Municípios – DOM em 14/08/2017, de 
acordo com a Lei Municipal nº 937/2013 de 03 de abril de 2013. 

 
 

SUELEN FAVRETTO 
Secretária de Administração e Finanças 


